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LEI MUNICIPAL Nº 251 /99

    
     DE   12  DE  JULHO   DE    1999.

Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2.000 e dá outras providências.



O Prefeito Constitucional do Município de Ourilândia do Norte, Estado do Pará, República Federativa do Brasil, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e em seu nome sanciona a seguinte lei:
CAPÍTULO  I

DAS DIRETRIZES GERAIS



Art. 1º - Ficam estabelecidas, nos termos desta lei, as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município de Ourilândia do Norte, para o exercício financeiro de 2000, compreendendo:



I - metas e prioridades da Administração Pública Municipal;



II - diretrizes para os Orçamentos do Município de Ourilândia do Norte e suas alterações;



III - as receitas e despesas municipais;



IV - disposições sobre as alterações na legislação tributária do Município; 



V - a organização e estruturação dos orçamentos;



VI - as disposições relativas às despesas com pessoal e encargos sociais;

                      VII - as disposições finais.



Art. 2º - A Lei Orçamentária deverá conter dispositivos que permitam ao Executivo, abrir crédito adicionais  suplementares indispensáveis à realização de despesas.

SEÇÃO  I

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA MUNICIPAL



Art. 3º - A Lei Orçamentária do Município de Ourilândia do Norte, para o exercício financeiro de 2.000, deverá estar compatibilizada com as metas estabelecidas nos anexos I a VI desta Lei, priorizando, especialmente as ações voltadas para:



a) - a seguridade social, compreendendo um conjunto integrada de ações de iniciativa do Poder Público e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde e à assistência social e saneamento básico;



b) - a universalização do acesso à pré-escola e ao ensino fundamental, com garantia de qualidade de ensino;

          

c)  - o atendimento à criança e à família;



d) - a consolidação e recuperação física da infra-estrutura que sustenta a malha viária do Município;



e ) - o desenvolvimento da agricultura ;



f ) - a administração geral;

CAPÍTULO  II

DAS  DIRETRIZES DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO DE 

OURILÂNDIA DO NORTE.


Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual apresentará a programação dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social, dos quais constarão as despesas identificadas por Projetos e Atividades de forma a caracterizar as metas e ações esperadas, desde que compatíveis com o Plano Plurianual de Investimentos e com as prioridades definidas nos anexos desta lei.

SEÇÃO I

DAS DESPESAS MUNICIPAIS



Art. 4º - Constituem-se despesas municipais aquelas destinadas à aquisição de bens e serviços para o cumprimento dos objetivos do Município e os compromissos de natureza social e financeira.



Art. 5º- As despesas municipais serão fixadas por serviço mantidos pelo Município considerando-se: 


I- a carga de trabalho estimada para o exercício, para o qual se elabora o orçamento;


II- os fatores conjunturais que possam afetar a produtividade e os gastos;


III- o levantamento dos dispêndios com a realização dos serviços públicos;


IV- os gastos de pessoal, nos limites legais, incluindo:


a) a concessão de vantagem, reajuste e aumento de remuneração, nos termos da lei que defina a política salarial dos servidores públicos municipais ;


b) a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras; 


c) a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;



Art. 6º - Na fixação das despesas serão observadas as prioridades relativas às especificações constantes da seção I , do capítulo I desta lei e seus anexos.



Art. 7º-  Os Orçamentos do Município destinarão, obrigatoriamente, recursos para o pagamento dos  serviços da dívida municipal.

SEÇÃO  I I

DAS RECEITAS MUNICIPAIS


Art. 8º - Constituem receitas do Município, as arrecadadas pela administração direta, proveniente de :



I - tributos de sua competência;



II - transferências oriundas de outra esfera governamental ou de esfera privada, por força de mandamento constitucional ou de convênios;



III - empréstimos tomados por antecipações de receitas;



IV - atividades econômicas executadas ou que possam vir a ser executadas.



V - empréstimos e financiamentos com prazo superior a doze meses, autorizados por lei especifica, vinculados a obras ou serviços públicos.



Art. 9º - A estimativa da receita própria do Município considerará:



I - Os fatores conjunturais e estruturais que possam vir a influenciar na arrecadação de cada fonte de receita;



II - As políticas municipais implementadas na área fiscal, dentre elas, os mecanismos de correção da Unidade Fiscal;



III - As alterações da Legislação Tributária para o exercício de 2000;



IV - Comportamento histórico das fontes de receitas e suas tendências.



Art. 10 - A estimativa das receitas oriundas de transferências considerará:



I - as parcelas de receitas pertencentes ao Município, estimadas pela esfera Federal e Estadual e liberadas de acordo com o disposto nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal, no que couber;



II - as parcelas de receitas de Convênios ou contratos firmados com outras esferas governamentais ou com esfera privada.



Art. 11 - O município fica obrigado a arrecadar todos os tributos de sua competência, inclusive o da contribuição de melhoria.



1º - o cálculo para lançamento, cobrança e arrecadação da contribuição de melhoria, obedecerá a critérios que serão levados ao conhecimento da população através de imprensa falada, escrita e televisionada.



2º - a administração do município dispensará esforço no sentido de diminuir o volume da dívida ativa inscrita, de natureza tributária e não tributária.

SEÇÃO   I I I

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL.



Art. 12 - Os projetos e Atividades dos Órgãos de Administração Direta e Indireta, incluídos no orçamento de que trata esta seção, contará com recursos provenientes:



I - das receitas próprias;



II - das receitas transferidas das esferas governamentais e/ou esfera privada.

SEÇÃO   IV

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO DA

 SEGURIDADE SOCIAL.



Art. 13 - O Orçamento da Seguridade Social compreenderá todos os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, bem como os fundos que desenvolvam ações nas áreas de saúde  e assistência social.



Art. 14 - O Orçamento da Seguridade Social contará com recursos provenientes:



I - das receitas próprias dos órgãos, Fundos e Entidades que integram exclusivamente o orçamento de que trata esta seção;



II - dos recursos transferidos do Governo Federal pelo Sistema Único de Saúde e demais recursos transferidos das esferas governamentais e/ou entidades privadas, considerando os recursos transferidos a título de municipalização da saúde;



III - de transferências do Orçamento Fiscal;



IV - de outras fontes previstas na Lei Orçamentária.



CAPÍTULO   I I I 


DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO.



Art. 15 - O Poder Executivo, se julgar necessário deverá enviar a Câmara Municipal, até 02 (dois) meses antes do encerramento do atual exercício financeiro de 1.999, mensagem propondo ao legislativo revisão e simplificação da Legislação Tributária.



PARÁGRAFO ÚNICO - Os recursos eventualmente decorrentes da aplicação do disposto no “caput” deste artigo serão incorporados aos Orçamentos do Município mediante abertura de créditos adicionais no curso do exercício, observadas a legislação vigente.

CAPÍTULO     I V

DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DO ORÇAMENTO


Art. 16 - A Lei Orçamentária Anual do Município compreenderá o Orçamento Fiscal e o Orçamento da Seguridade Social, conforme o disposto no artigo 165, parágrafo 5º da Constituição Federal e nos incisos I e III, do artigo 132, da Lei Orgânica do Município.



PARÁGRAFO ÚNICO - A programação dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social será apresentada conjuntamente.



Art. 17 - Constarão da Lei Orçamentária para o exercício financeiro de 2.000, as receitas e despesas da administração direta e indireta e dos Fundos Especiais, de modo a evidenciar as políticas e programas de governo, obedecidos na sua elaboração, os princípios da anualidade, equilíbrio e exclusividade.



§ 1º - Os serviços Municipais remunerados, inclusive as atividades de execução de obras públicas dos quais possam surgir valorização de imóveis, cujos custos serão recuperados pela contribuição de melhoria, buscarão o equilíbrio da gestão financeira, através da eficiência na utilização dos recursos que lhe forem consignados.



§ 2º - Compreenderão o Orçamento do Município, como decorrência dos princípios mencionados no “caput” deste artigo, os Orçamentos dos Órgãos da Administração Municipal Direta, e Indireta, e dos Fundos Especiais criados na forma da Lei.



§ 3º - As estimativas dos gastos e receitas dos, serviços municipais remunerados ou não, se compatibilizarão com as respectivas políticas estabelecidas pelo Governo Municipal.



Art. 18 - O Orçamento Municipal poderá consignar recursos para financiar serviços de sua responsabilidade a serem, executados por entidades de direito privado ou público, mediante convênios, desde que considerados de conveniência do governo e que tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos objetivos determinados.



Art. 19 - O Poder Executivo Municipal, poderá firmar convênios, com vigência de até 01 (um) ano, com outras esferas de Governo, para desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de, Educação Cultura, Saúde, Saneamento, Transportes, Segurança, Trabalho e Assistência Social, com ônus rateado entre as partes.



Art. 20 - No projeto da Lei Orçamentária Anual, as receitas de despesas serão orçadas a preços de junho de 1.999, corrigindo-se os seus valores no dia 1º mês de janeiro de 2000, de acordo com o índice oficial vigente no período de junho a dezembro de 1999 .



Parágrafo único - A aplicação da correção prevista no caput deste artigo será efetuada através de ato do Chefe do Poder Executivo, explicitando o índice oficial adotado.



Art. 21 - As despesas relacionadas com os compromissos da dívida interna serão asseguradas em Lei Orçamentária, conta de rubrica própria.



Art. 22- As despesas com publicidade de cada Poder, deverão ser objetos de dotações orçamentárias especificadas, com a denominação “ENCARGOS COM PUBLICIDADE”, obedecendo o limite de 4% (quatro por cento) do orçamento geral  realizado.



Art. 23 - As despesas do Município com manutenção e desenvolvimento do ensino, não poderão ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) da Receita de Impostos, compreendida e proveniente de transferências conforme o estabelecido no artigo 212 da Constituição Federal.



Art. 24 - As despesas do Orçamento do Poder Legislativo não serão superiores a 12% (doze por cento) do orçamento do município.



Art. 25 – As despesas com pessoal e encargos sociais deverão obedecer os seguintes critérios:



I – Não terão aumentos superior à variação de índice de inflação, respeitando-se o limite de 60% (sessenta por cento) ;



II – Quando as despesas com pessoal exceder o limite previsto, o município deverá retornar  aquele limite, reduzindo o percentual excedente a razão de um quinto por ano. 



Art. 26 - O Orçamento do Município destinará:



I - Recursos para pagamento dos compromissos da dívida interna municipal;



II- Recursos ao Poder Judiciário para o cumprimento do que dispõe o artigo 100 da Constituição Federal.



Art. 27 - Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de recursos, conforme o disposto no artigo 167, inciso II da Constituição Federal.



Art. 28 - Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, incluirão as dotações correspondente aos Poderes do Município, seus fundos e órgãos integrantes.



Art. 29 - A Lei Orçamentaria incluirá, dentre outros demonstrativos: 



I - O conjunto das receitas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade  Social, serão classificados por categorias econômicas no seu menor nível, previsto no artigo 11 da Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1.994, obedecendo a seguinte classificação:



1 - RECEITA DO ORÇAMENTO FISCAL.


1.1 - Receita do Tesouro Municipal;

           l.l.l - Administração Direta.


           R E C E I T A S     C O R R E N T E S

Receita Tributária


Receita Patrimonial


Transferência Correntes


Outras Receitas Correntes



R E C E I T A S      D E     C A P I T A L


Alienação de Bens


Transferência de Capital


Outras receitas de Capital



2 - RECEITA DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL.


2.1 - Administração Direta


         Receitas Correntes

                     Receitas de Capital



II - O conjunto das despesas do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, classificadas por categorias econômicas, obedecendo a seguinte classificação:


1 - DESPESAS DO ORÇAMENTO FISCAL

1.1 - Administração Direta.



D E S P E S A S     C O R R E N T E S


Pessoal e encargos sociais


Juros e encargos da dívida


Outras despesas correntes



D E S P E S A S     D E     C A P I T A L 


Investimentos


Inversões Financeiras


Amortização da dívida


Outras despesas de Capital



3 - DESPESAS DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL



D E S P E S A S     C O R R E N T E S





Pessoal e encargos sociais





Outras despesas correntes


D E S P E S A S    D E    C A P I T A L 





Investimentos



III - O conjunto das despesas do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social, subdividi-se por cada poder, segundo as unidades orçamentárias que os compõem;



IV - Do conjunto das despesas por funções do Orçamento Fiscal, se especificará os recursos destinados a função  EDUCAÇÃO, à manutenção  e o desenvolvimento do ensino, de forma a caracterizar o cumprimento do disposto no artigo 212 da Constituição Federal e artigo 176 da Lei Orgânica do Município.



PARÁGRAFO ÚNICO - A classificação da despesa a que se refere o inciso II deste artigo, correspondente ao agrupamento de elementos segundo a natureza da despesa, conforme for definido na Lei Orçamentária.

SEÇÃO    I

DOS FUNDOS ESPECIAIS MUNICIPAIS


Art. 30 - Será elaborado para cada Fundo Especial Municipal, um plano de aplicação, cujo o conteúdo será o seguinte:



I - fonte de recursos financeiros na qual serão indicadas as fontes de recursos financeiros determinados na Lei de criação classificados nas categorias Econômicas, Receitas Correntes e de Capital;



II - aplicação, onde serão discriminados:


a) - as ações que serão desenvolvidas através dos fundos;


b) - os recursos destinados ao cumprimento das metas e das ações classificadas sob as categorias Econômicas Despesas Correntes e de Capital.

CAPÍTULO   V 

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS AS DESPESAS COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS.



Art. 31 - As despesas com pessoal e Encargos Sociais deverão obedecer aos seguintes critérios:



I - não serão superiores a variação do índice de inflação respeitado o limite estabelecido no artigo 1º , inciso III da Lei complementar nº 82 de 27 de março de 1.995;



II - os cargos de provimento efetivo da administração do município de Ourilândia do Norte, somente poderão ser providos mediante concurso público, ressalvadas as contratações de pessoal temporário por tempo determinado conforme estabelecido em lei específica.

CAPÍTULO    V I  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.


Art. 32 - Caberá à Divisão Municipal de Finanças a coordenação da elaboração dos orçamentos de que trata a presente Lei.



PARÁGRAFO ÚNICO - A divisão municipal de finanças elaborará calendário das atividades de composição dos orçamentos, devendo incluir reuniões com Secretários Municipais, Chefes de Divisão e representantes da sociedade civil organizada,  para discutir os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.



Art. 33 - As propostas de modificação do Projeto de Lei Orçamentária pelo Legislativo, a que se refere o parágrafo 3º do artigo 133 da Lei Orgânica do Município de Ourilândia do Norte, serão apresentadas com a forma, nível e detalhamento, os demonstrativos e as informações estabelecidas para os orçamentos.



Art. 34 - O Prefeito poderá propor modificações no Projeto de Lei Orçamentárias de mensagem à Câmara Municipal, de acordo com o disposto no parágrafo 5º  do artigo 133 da Lei Orgânica do Município.



Art. 35 - O Projeto da Lei Orçamentária deverá ser aprovado até o término da corrente sessão legislativa.



PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o Projeto de Lei Orçamentária não seja aprovado até o final do exercício financeiro de 1.999, a sua programação poderá ser executada até o limite de um doze avos no total de cada dotação, atualizada nos termos do parágrafo 1º  e 2º do artigo 10 desta Lei, para atender as despesas inadiáveis, em cada mês até que o Projeto de Lei seja aprovado.



Art. 36 - O Projeto de Lei que trata o artigo 21, desta Lei, será encaminhado pelo Prefeito à Câmara Municipal, referenciado com pedido de urgência, dada a relevância da matéria e sua aplicabilidade no exercício subsequente.



Art. 37 - A Lei Orçamentária Anual não conterá dispositivos estranhos à previsão da Receita e a Fixação da Despesa, não se incluindo na referida Lei proibição a autorização para a abertura de créditos adicionais suplementares, inclusive por antecipação da receita, nos limites estabelecidos na Lei Orçamentária Anual, obedecendo os critérios contidos na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.



Art. 38 - Na hipótese da insuficiência de Receita para atender as dotações fixadas na Lei Orçamentária Anual e suas alterações, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a compatibilizar a Receita com a Despesa, mediante ajuste que preserve a mesma proporção aprovada para os orçamentos vigentes.



Art. 39 - O Projeto de Lei Orçamentária será apresentado com forma e detalhado de acordo com o descrito nesta Lei, aplicando-lhe no que couber as demais disposições legais.



Gabinete do Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, em 12 de julho de 1.999.





Romildo Veloso e Silva


                                        Prefeito Municipal
ANEXO   I

NA FUNÇÃO LEGISLATIVA DEFINEM-SE AS SEGUINTES AÇÕES PROGRAMÁTICAS:



I) - manutenção adequada dos setores da administração do Legislativo Municipal;



II- informatização do processo legislativo, da jurisprudência pertinente e do controle externo da administração pública, garantindo ao povo acesso às informações.
ANEXO I I

NA  FUNÇÃO SAÚDE E SANEAMENTO ESTÃO 

DEFINIDAS AS SEGUINTES METAS:
01- fiscalização do funcionamento dos estabelecimentos e saúde do Município;

02- integração dos serviços de saúde pública, privada e privada conveniada;

03- prestar assessoramento técnico às unidades hospitalares conveniadas com o SUS, IPASEP e  INSS, para ampliação da assistência médica gratuita à população;

04- instalação adequada dos setores da Secretaria Municipal de Saúde;

05- informatização da Secretaria  Municipal de Saúde;

06- restruturação e manutenção do Conselho Municipal de Saúde;

07- realização de conferências municipais de saúde;

08- realização de palestras, cursos, encontros e seminários sobre saúde, alimentação, higiene pessoal e ambiental ; 

09- implantação de programas de atendimento médico e assistência ao recém-nascido e lactentes;

10- renovação e manutenção do programa LEITE É SAÚDE;

11- apoio à medicina preventiva, com programas de vacinação em massa, alimentação alternativa, remédio caseiro  e etc.

12- implantação  e manutenção do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional-SISVAN;

13- restruturação, ampliação e manutenção do programa dos agentes comunitários de saúde;

14- implantação  e manutenção do sistema de abastecimento d’água potável;

15- construção de sistemas de drenagem e redes de esgotos ; 

16- estruturação do setor de vigilância sanitária;

17- capacitação e treinamento de agentes sanitários;

18- construção de instalações adequadas, para retirada de animais das vias públicas;

19- manutenção da  UBS gerenciada pelo município;

20-  promoção de programas de combate e controle de endemias, epidemias e doenças transmissíveis;

21- implantação e manutenção do Programa da Saúde da Família-PSF;

22- combate a mortalidade infantil;

23- criação, construção e manutenção de postos de saúde;

23.1 – Placa da Bateia;



23.2 – Paxibal:



23.3 – Araguaxim;



23.4 – Santa Rita;


23.5 – Quatro mil metros 

23.6 - Proximidades do Rio Branco para atendimentos da população indígena Kaiapó.

24- ampliação, restauração e manutenção dos postos de saúde existentes;

25- contratação de profissionais de saúde de nível  superior, médio e pessoal de apoio para Unidade Básica de Saúde e para o Centro de Saúde São Paulo;

26- manutenção e reforma da Unidade Básica de Saúde;

27- aquisição de equipamentos gerais para UBS;

28-  ampliação, restauração e manutenção do Centro de Saúde São Paulo;

29- aquisição de equipamentos gerais  para o Centro  de Saúde São Paulo;

30- treinamento e capacitação de recursos humanos;

31- programa de atendimento à gestante;

32- programa de planejamento familiar;

33- implantação e manutenção do programa de prevenção do câncer ginecológico;

34- implantação de programas para controle das doenças sexualmente transmissíveis;

35- programa do teste do pezinho;

36- programa de controle da diabete e hipertensão;

37- aquisição de unidades  móveis de saúde;

38- instalação e consultórios odontológicos;

39- implantação e manutenção do bochecho fluorado;

40- criação  e manutenção de um pronto socorro na Unidade Básica de Saúde;

41- aquisição de equipamentos e materiais  de raio X, exames laboratoriais, ultra-sonografia, eletrocardiograma, endoscopia e  eletroencefalograma;

42-  contratação médicos especialistas em traumatologia e ortopedia;

43- instalação e manutenção de consultório oftalmológico;

44- programa de tratamento de água com substância químicas;

45- implementação do programa de tratamento fora do município;

46- programa de próteses dentárias e ortopédicas;

47- criação de consórcios de saúde com municípios vizinhos;

48- aquisição de ambulância;

49- aquisição de medicamentos de consumo e doação;

50- manutenção da Secretaria Municipal de Saúde;

51- manutenção dos veículos da secretaria municipal de saúde;

52- aquisição de equipamentos de TV , vídeo e projeção  para palestras;

53 – manutenção das unidades móveis de saúde;

54 – Aquisição e doação de medicamentos psicotrópicos para paciente de uso controlado;

55 – Atendimento com odonto-móvel nas Escolas urbanas e rurais;

ANEXO   I  I I

NA FUNÇÃO EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS 

SERÃO EXECUTADAS AS SEGUINTES AÇÕES PROGRAMÁTICAS:

01.1.1 01 - Construção de escolas na zona rural;

01.1.2 – Escola casinha do Abelha, 

01.1.3 -  Escola Castanheira; 

01.1.4 – Uma  sala de aula na escola Santos Dumont;

01.1.5 – Escola nas proximidade do Rio Branco para atender a população indígenas Kaiapó.

02 - Reforma e ampliação de escolas na zona rural;

03 - Aquisição de equipamentos para as escolas;

04 - Construção de cercas e muros nas áreas das escolas da zona rural;

05 - Construção de banheiros sanitários nas escolas rurais;

06 - Aquisição de materiais e livros didáticos;

07 - Aquisição de livros e equipamentos para a biblioteca;

08 - Aquisição de merenda escolar;

09 - Manutenção de veículos escolares;

10 - Manutenção das escolas municipais rurais e urbanas;

11 - Perfuração de poços nas escolas da zona rural;

12 - Perfuração de poços artesianos nas escolas municipais urbanas;

13 - Aquisição de carteiras, mesas e quadros para as escolas rurais;

14 - Treinamento, capacitação e reciclagem de professores leigos;

15 - Manutenção da Cozinha Piloto;

16 - Apoio ao Ensino Especial;

17 - Pagamento de pessoal;

18 - Manutenção do Conselho do Desenvolvimento da Educação;

19 - Aquisição de um veículo para o ensino fundamental;

20 - Manutenção do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e valorização do Magistério;

21 - Realização de concurso público;

22 - Construção de quadras de esportes nas escolas urbanas;

22.1 – Escola Municipal Pedro Domingos Cabral.

23 - Aquisição de material esportivo;

24 - Apoio e promoção de eventos culturais e desportivos;

25 - Manutenção do Estádio Municipal;

26 - Firmar convênios com entidades filantrópicas que desenvolva atividades educacionais;

27 - Realização do censo educacional;

28 - Manutenção do Programa TV-Escola;

29 - Cursos de aperfeiçoamento nutricionista;

30 - Aquisição de terrenos para implantação de escolas ou unidades administrativas do ensino fundamental;

31 - Construção de muro nas escolas da zona urbana;

32 - Implantação de ensino regular  de 5ª a 8ª série na zona rural.

33 - Aquisição de veículo para transporte de alunos da zona rural.

34 - Construção da escola agrícola profissionalizante;

35 - Construção de campos de futebol nas escolas rurais;

39 - Manutenção da casa do estudante;

40 – Treinamento e capacitação de professores da educação infantil;

41 -  Manutenção do ensino supletivo;

42 – Manutenção da Banda Municipal;

43 – Manutenção do Centro Cultural e Esportivo de Apoio ao Menor;

44 – Construção do Teatro Municipal.

45 – Implantação e manutenção do ginásio na Zona Rural nas colônias;

45.1 Colônia Calça Amarela;

45.2 Colônia Picadão;

45.3 Colônia Campos Nossos.

01- 
46 – Instalação e manutenção da rede de televisão SBT e Bandeirantes.
ANEXO    I V

NA FUNÇÃO  HABITAÇÃO,  URBANISMO E TRANSPORTE 

ESTÃO DEFINIDAS AS SEGUINTES METAS

02- Pavimentação de ruas e avenidas ( asfalto e blokete);

01.1 – Rua Fernando de Noronha;

01.2 – Rua Ceará;

01.3 – Rua Amazonas;

01.4 – Av. Rio Branco;

01.5 – Rua mato grosso;

01.6 – Rua Piauí;

01.7 – Rua Kaiapó;

01.8 – Rua 11.

01.9 – Rua Maranhão; 

01.10 – Avenida Independência;
02- Construção de meio fio;

03- Construção de praças, parques e jardins;

03.1 – Praça no Setor aeroporto;

03.2 – Praça em frete o Ginásio de Esporte;

04- Manutenção da limpeza urbana;

05- Aquisição de veículos, máquinas  pesadas e equipamentos;

06- Abertura e recuperação de estradas vicinais;

07- Construção de pontes;

08- Construção e manutenção de garagem para Secretaria de Obras;

09- Canalização de córregos e canais;

10- Construção de bueiros;

11- Aquisição de peças de reposição de equipamentos, veículos e máquinas pesadas;

12- Aquisição de combustíveis;

13- Locação de veículos, máquinas pesadas  e equipamentos;

14- Ampliação de rede de energia elétrica urbana;

15-  Manutenção e ampliação do cemitério;

16- Construção de pontos de taxi;

17- Construção de pontos de ônibus;

18- Construção do Prédio da Prefeitura e seus anexos.

19- Construção de casas populares;

20- Plaqueamento  de denominação das ruas e avenidas;

21- Plaqueamento de numeração das residências;

22 – Reforma de unidades habitacionais

22- Plaqueamento de trânsito;

23 – Construção do muro e Necrotério no Cemitério municipal;

24 – Construção de pontes na zona urbana iniciando no igarapé do Setor aeroporto, próximo a igreja católica;

ANEXO     V  

NA FUNÇÃO AGRICULTURA, INDÚSTRIA,  COMÉRCIO

E MEIO AMBIENTE SERÃO EXECUTADAS AS SEGUINTES METAS

01 – Aquisição de área para campo de produção de sementes e mudas;

02 - Aquisição de área para piscicultura;

03 - Manutenção do armazém comunitário;

04 - Construção de silos e armazéns comunitários na zona rural;

05 - Construção da casa do campo experimental;

06 - Zoneamento agro-ecológico municipal;

07 - Aquisição de corretivos e fertilizantes agrícola;

08 - Implantação de sistemas agroflorestais;

09 - Construção do pesque-pague-municipal;

10 - Programa de lavouras comunitárias;

11 - Programa de casas de famílias comunitárias;

12 - Programa de casas de beneficiamento de arroz comunitário;

13 - Programa de distribuição de mudas e sementes;

14 - Construção e ampliação do campo experimental;

15 - Projetos de treinamento de produtores rurais;

16 - Ampliar e manter o programa de hortas comunitárias;

17 - Manutenção da Feira Municipal;

18 - Produção de mudas para arborização de cidade;

19 - Aquisição de máquinas e implementos para apoio aos pequenos produtores;

20 - Aquisição de caminhão;

21 - Ampliação da segunda parte da Feira Municipal (coberta);

22 - Construção de pequenas represas para os pequenos agricultores;

22.1 – 50 represas Colônia Picadão;

22.2 – 50 represas na Colônia Santa Rita;

22.3 – 50 represas na Colônia Calça Amarela;

22.4 – 20 represas na Colônia Catete; 

22.5 – 30 represas na Colônia 4000 mil metros;

22.6 – 20 represas na Colônia Paxibal;

22.7 – 50 represas na Colônia Campos Nossos;

22.8 – 50 represas Colônia Araguaxim ;

22.9 – 10 represas Colônia Águas Claras
23 - Programa de inseminação artificial;

24 – manutenção do posto de vigilância agropecuário;

25 – Aquisição de área para matadouros públicos;

26 - Construção do matadouro público;

27 - Construção de galpões para criação de suínos e aves.

28 – Construção do Parque de Vaquejada;

ANEXO      V

NA FUNÇÃO  ADMINISTRAÇÃO GERAL

01- Informatização dos setores da Prefeitura Municipal;

02- Manutenção de sistema de computação;

03- Aquisição de material Permanente;

04- Manutenção de publicidade;

05- Curso de capacitação de servidores públicos municipais;

06- Manutenção do gabinete e residência do prefeito e vice-prefeito;

07- Manutenção de assessorias jurídicas e  técnicas;

08- Manutenção da segurança geral;

09- Aquisição de veículo para Gabinete Municipal;

10- Manutenção da Praça Municipal.

11- Pagamento de encargos gerais do Município;

12- Amortização da divida interna;

13- Aquisição e ou desapropriações de imóveis;
14- Aquisição de veículo de publicidade volante;

15 – Ampliação e manutenção do sistema de retransmissão do sinal de TV;

16 – Desapropriação de imóveis urbano na Rua Fernando de Noronha e Rua Kaiapó, destinado a construção de Praça;
ANEXO VI
A FUNÇÃO  TRABALHO, PROMOÇÃO,  ASSISTÊNCIA E 

 PREVIDÊNCIA SOCIAL COMPREENDE AS SEGUINTES AÇÕES:
01- Manutenção da Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social;

02- Realização de conferências municipais de Assistência Social;

03- manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social;

04- manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;

05- Ampliação da rede  de creches; 

06- Manutenção das creches existentes;

07- Realização de cursos de capacitação de pessoal;

08- Firmar acordos e convênios com o SENAC, SETEPS para realização de cursos profissionalizantes;

09- Treinamento e capacitação de recursos humanos;

10- Criação de programas de créditos e geração de rendas;

11- Realização de encontros, palestras, cursos e seminários;

12- Incentivar o cooperativismo e associativismo;

13- Criação de oficinas comunitárias;

14- Instalação e manutenção de casas de apoio ao doente, gestante e etc.

15- manutenção do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

16- Implantação e Manutenção do Conselho Tutelar;

17- Criação de programas de atendimento e profissionalização do menor;

18- Promover o cultivo de hortas comunitárias;

19- Programas de apoio e acompanhamento a prostitutas e mães solteiras;

20- Implantação e manutenção de programas de atendimento à gestante e ao recém-nascido;

21- Doação de passagens  à pessoas carentes de recursos nos termos da lei, para tratamento médico em outros centros;

22- Doação de urnas funerárias à pessoas carentes nos termos da lei e indigentes;

23- Doação de kits de alimentos;

24- Programas de atendimento e reintegração social ao idoso;

25- Operação documentos em parceria com o governo do Estado;

26- Programas de incentivo à construção civil;

27- Aquisição e doação de medicamentos a pessoas carentes de recursos nos termos da lei;

28- Doação de materiais do programa do planejamento familiar;

29- Doação de próteses dentarias;

30- Programa de atendimento aos deficientes;

31- Doação de óculos por intermédio de convênio com a FAE à pessoas carentes;

32- Programas de atendimento previdenciário à população;

33- Implementação da liberação de Tratamento Fora do Município-TFD;

34- Promoção de eventos culturais com finalidade beneficentes; 

35- Encargo previdenciários;

36- Encargos com PASEP;

ROMILDO VELOSO E SILVA

PREFEITO MUNICIPAL
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